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Procuradoria

Geral do

Estado

ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM

AO JUÍZO DA UPJ DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO

Ref. aos autos judiciais nº 6075982-93.2024.8.09.0051.

Requer-se, nesta oportunidade, homologação judicial do presente termo de acordo, nos termos
cláusula 2.2.

TERMO DE ACORDO N. 92/2025-PGE/CCМА

da

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 01.409.580/0001-

38, neste ato representado pela Procuradora do Estado RENATA FERREIRA MENDONÇA, OAB/GO nº
18.840, doravante denominado PRIMEIRO ACORDANTE; JOSÉ D' APARECIDO RIBEIRO, inscrito no CPF

sob nº ***.241.791-**, devidamente representado por sua procuradora constituída com poderes

especiais, DAIANNE WANESSA PEREIRA NEVES, OAB/GO nº 44.019, doravante denominado SEGUNDO

ACORDANTE; com fundamento nos artigos 6º e 29 da Lei Complementar estadual nº 144/2018, artigo 38-

A da Lei Complementar estadual nº 58/2006, artigo 3º, §2º, do Código de Processo Civil, bem como o que

consta nos autos SEI nº 202500003014708, resolvem firmar o presente acordo na CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL, mediante observância das

cláusulas e condições abaixo especificadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

1.1. Trata-se de requerimento de resolução consensual de conflito encaminhado pelo SEGUNDO

ACORDANTE à Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem Estadual (78487254), referente à

controvérsia instrumentalizada no processo judicial nº 6075982-93.2024.8.09.0051, na qual o SEGUNDO

ACORDANTE foi condenado ao pagamento de multa por litigância de má-fé, em 9% (nove por cento)

sobre o valor atualizado da causa, cuja execução perfaz o valor de R$1.607,96 (um mil, seiscentos e sete

reais e noventa e seis centavos).

1.2. Com o objetivo de adimplir a obrigação imposta, o SEGUNDO ACORDANTE propôs, para celebração

de acordo, o parcelamento da quantia em 15 (quinze) parcelas mensais, a serem quitadas mediante
documento de arrecadação de receita estadual - DARE.

1.3. Convertido o feito em diligência (78662767), os autos foram encaminhados à Procuradoria Judicial

para que se manifestasse quanto ao interesse, ou desinteresse: na atuação desta Câmara para condução

de tratativas consensuais, tendentes à realização de um acordo; na apresentação de uma contraproposta,

com todos os detalhamentos necessários; e na participação em eventual audiência de mediação, a juízo
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